
 

 

  

 

 

     

 

 

 

 

 Data de Criação: 12/07/2019 

     Pesquisado por: Biblioteca SP 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 Honorários sucumbenciais 
em fase de Cumprimento 
de Sentença – Reforma 
trabalhista 
 

Este material não pode ser publicado, reescrito, redistribuído ou transmitido 

por broadcast sem autorização da SiqueiraCastro 



 

 

 

 

 

  Sumário das  

Matérias: 

A definição dos honorários advocatícios de sucumbência 
pelo STJ - José Rogério Cruz e Tucci 

Conjur...................................................................01 

Cabimento dos honorários advocatícios no processo de 
execução trabalhista - José Rogério Cruz e Tucci 

Jota.........................................................................06 

TST: Alteração da reforma trabalhista sobre sucumbência 
só se aplica a processos novos 

Migalhas...................................................................14 

O que mudou: Honorários de sucumbência passam a ser a 
regra no processo do trabalho, com limite entre 5% e 15% 

Donicci Blog..............................................................16 

Jurisprudência..........................................................p.22 

 

 

 

 

 

 

  



01 

PARADOXO DA CORTE 

A definição dos honorários advocatícios de 
sucumbência pelo STJ 
 

19 de fevereiro de 2019, 8h00 

Por José Rogério Cruz e Tucci 

Além de muitas novidades introduzidas pelo vigente Código de Processo Civil (Lei 

13.105/2015), foram modificados os critérios norteadores da fixação dos honorários 

advocatícios de sucumbência. 

Houve, de fato, inúmeras alterações sobre essa importante temática, desde a condenação 

da Fazenda Pública em honorários mais condizentes com o exercício profissional até a 

denominada sucumbência recursal. 

A matéria encontra-se agora pontualmente disciplinada, em particular, nos artigos 85 a 

90 do aludido diploma processual. 

O princípio da causalidade continua a justificar a responsabilidade pela sucumbência, 

como se infere do caput do artigo 85: quem perdeu deve arcar com os honorários do 

advogado do vencedor. 

Ademais, prestigiando, em vários aspectos, o posicionamento que já prevalecia na 

jurisprudência, o parágrafo 1º do artigo 85 estabelece que são devidos honorários: a) na 

reconvenção; b) no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo; c) na execução, 

resistida ou não; e d) nos recursos. 

Como regra de regência, o parágrafo 2º do artigo 85 dispõe que os honorários deverão 

ser fixados no percentual entre 10% e 20% da condenação, do proveito econômico ou, na 

impossibilidade de estimar-se o quantum debeatur, sobre o valor atualizado da causa. E 

isso tudo, independentemente da natureza da decisão, se de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, de procedência ou de improcedência do pedido (parágrafo 6º). Na 

hipótese de perda superveniente de interesse de agir (perda de objeto), a parte que deu 

causa ao processo deverá também arcar com o pagamento dos honorários. 

Não há que se confundir os i) honorários contratuais, que são aqueles acertados entre 

advogado e cliente, com base na autonomia privada, com os ii) honorários de 

sucumbência, aqueles que decorrem da condenação da parte vencida (sucumbente) a 

pagar honorários diretamente ao advogado da parte vencedora, em um processo judicial. 

Vale dizer, a relação entre advogado e cliente gera, no mais das vezes, honorários 

contratuais, convencionados na esfera da autonomia privada das partes da relação de 

confiança, enquanto que, no âmbito do processo judicial, emerge outra remuneração, 

atinente aos honorários de sucumbência. Ambas as espécies de honorários, 

convencionais (ou fixados por arbitramento) e de sucumbência são cumulativos e 

pertencem ao advogado, como forma de remunerá-lo pelo seu serviço indispensável à 

administração da Justiça. 
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Pois bem, a nova regulamentação do Código de Processo Civil atinente à fixação dos 

honorários de sucumbência gerou notória insegurança nestes três anos de vigência, uma 

vez que pairava dúvida se, realmente, a mens legis teria rompido o paradigma que já 

estava de certo modo sedimentado em nossos tribunais, qual seja o de que a verba 

honorária de sucumbência deveria, em alguns casos, ser estimada pelo juiz, tomando-se 

como parâmetro, à luz do disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil revogado, o princípio da razoabilidade, a evitar que a respectiva condenação 

implicasse, de um lado, manifesta irrisoriedade; ou, de outro, injustificado 

enriquecimento do advogado ou dos advogados beneficiários em detrimento do 

patrimônio do litigante que perdeu a causa. 

No entanto, antes mesmo das primeiras manifestações do Superior Tribunal de Justiça, 

o entendimento da doutrina era no sentido de que os honorários de sucumbência, mesmo 

sob a égide do novo código, seriam estimados pela extensão do trabalho realizado e o 

tempo exigido para o seu serviço (ver, a respeito, por exemplo, Luiz Henrique Volpe 

Camargo, Breves comentários ao novo Código de Processo Civil, coord. Teresa Arruda 

Alvim et alii, São Paulo, Ed. RT, 2015, pág. 316). 

É dizer, com Giuseppe Chiovenda: “O processo deve dar, na medida do possível, a quem 

tem um direito [inclusive o advogado], tudo aquilo e exatamente aquilo que tem direito 

de conseguir” (Dell'azione nascente dal contratto preliminare, Saggi di diritto 

processuale civile, 1, Roma, Foro Italiano, 1930, pág. 110). 

Passado o tempo, tudo levava a crer que esse entendimento iria resultar inalterado, 

como, por exemplo, infere-se de acórdão da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

no Agravo Interno no Agravo de Instrumento no Recurso Especial 1.714.545-SC, com 

voto condutor do ministro Sérgio Kukina, textual: 

“A jurisprudência deste Superior Tribunal admite, em caráter excepcional, a alteração 

do quantum arbitrado a título de danos morais, caso o valor se mostre exorbitante, em 

clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu 

no caso concreto. In casu, considera-se que o patrono da parte agravada atuou de forma 

diligente, apresentando as cabíveis contrarrazões ao recurso especial, fato que, aliado ao 

caráter desestimulador dos honorários recursais, justifica sua majoração em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor anteriormente arbitrado pelas instâncias ordinárias para a verba 

advocatícia, nos termos do artigo 85, parágrafo 11, do novo CPC/2015”. 

Secundando esse posicionamento, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Agravo Interno nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso 

Especial 439.746-CE, da relatoria do ministro convocado Lázaro Guimarães, decidiu ser: 

“pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que o valor estabelecido a 

título de honorários advocatícios pelas instâncias ordinárias pode ser alterado nas 

hipóteses em que a condenação se revelar exorbitante, distanciando-se dos padrões de 

razoabilidade, o que ocorre no caso em apreço, em que arbitrado o montante de 20% 

sobre o valor da execução (R$ 9.176.333,98)”. 

E essa orientação vem sendo seguida, sob a vigência do novo Código de Processo Civil, 

no Tribunal de Justiça de São Paulo, como, por exemplo, extrai-se de significativo 

acórdão da 23ª Câmara de Direito Privado, proferido no Agravo de Instrumento 

2005955-85.2017.8.26.0000, valendo transcrever o seguinte trecho: 
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“(...) Ocorre que o percentual mínimo aplicável de 10% sobre o valor atualizado da causa, 

implicaria no importe excessivo. Ora, não é crível que a legislação processual pretenda 

coibir tão-somente a fixação de honorários advocatícios irrisórios (artigo 85, parágrafo 

8º, do CPC/15) e, por outro lado, permita a fixação de valores injustificáveis que 

impliquem no enriquecimento sem causa do causídico. Desta forma, o montante 

pretendido pela recorrida destoa dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade”. 

Esposando o mesmo posicionamento, a 2ª Câmara de Direito Empresarial do Tribunal 

de Justiça paulista, no julgamento do Apelação 1088694-94.2015.8.26.0100, teve 

igualmente a oportunidade de admitir margem de adequação na fixação da verba 

honorária, observado o princípio da razoabilidade, com a seguinte ementa: 

“Ação anulatória de sentença arbitral. Honorários advocatícios. Fixação por equidade, 

nos termos do artigo 85, parágrafo 8º, do CPC. Admissibilidade. Valor da causa elevado, 

que ensejaria verba honorária em valor excessivo caso observada a regra do artigo 85, 

parágrafo 2º, do CPC”. 

Não obstante, aos poucos o Superior Tribunal de Justiça, em particular a 4ª Turma, foi 

superando essa clássica orientação, para chegar a uma interpretação acentuadamente 

objetiva, emergente da literalidade do referido parágrafo 2º do artigo 85: 

“Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre 

o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-

lo, sobre o valor atualizado da causa...”. 

Daí, com efeito, a expectativa da comunidade jurídica no julgamento do Recurso Especial 

1.746.072-PR, que foi ultimado na tarde do dia 13 de fevereiro passado. 

A importante questão fora afetada à 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, para julgar 

recurso especial interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, 

que deu provimento a agravo de instrumento de uma empresa, a fim de reduzir os 

honorários advocatícios com fundamento na equidade. 

Segundo se extrai dos autos do respectivo processo, a empresa credora, na fase de 

cumprimento de sentença contra o Banco do Brasil, indicou como valor a ser executado 

o montante de R$ 2.886.551,03. Após a apresentação de impugnação pelo executado, o 

juiz, amparando-se em prova pericial contábil, reduziu o valor para R$ 345.340,97, 

arbitrando os honorários sucumbenciais devidos ao procurador da instituição financeira 

em R$ 100 mil, com base em critério equitativo, previsto no artigo 85, parágrafo 8º, do 

Código de Processo Civil. O Tribunal de Justiça do Paraná, provendo o recurso, reduziu 

os honorários advocatícios para R$ 5 mil, igualmente com base na equidade. Ambas as 

partes recorreram ao Superior Tribunal de Justiça. 

Lastreando-se na redação do indigitado parágrafo 2º do artigo 85, o banco argumentou 

que os honorários deveriam ficar entre 10% e 20% do proveito econômico obtido com o 

parcial acolhimento da impugnação do cumprimento da sentença. Asseverou ainda que 

a fixação dos honorários com base na equidade só se aplicaria às causas de valor muito 

baixo ou de proveito econômico inestimável ou irrisório. 
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Diante desse contexto, a ministra Nancy Andrighi, relatora sorteada, com arrimo no 

parágrafo 8º do artigo 85, defendeu a majoração dos honorários de R$ 5 mil para R$ 40 

mil do recorrente, ponderando ser possível a fixação dos honorários advocatícios fora do 

critério de 10% a 20% estabelecidos no parágrafo 2º. Segundo sustentou a ministra, o 

conceito de “inestimável”, na redação do parágrafo parágrafo 8º, abrange igualmente as 

causas de grande valor. 

Não obstante, abrindo a divergência em voto-vista, acabou prevalecendo o voto do 

ministro Raul Araújo, ao sustentar “que o espírito que deve conduzir o intérprete no 

momento da fixação do quantum da verba é o da objetividade”, aduzindo que o novel 

Código de Processo Civil estabeleceu “três importantes vetores interpretativos”, que 

tendem a conferir “maior segurança jurídica e objetividade” à matéria em discussão. 

Segundo o relator designado, ministro Raul Araújo, a regra geral e obrigatória é a de que 

os honorários sucumbenciais devem ser fixados no patamar de 10% a 20% do valor da 

condenação, consoante os termos do parágrafo 2° do artigo 85. O percentual pode ainda 

incidir sobre o proveito econômico ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 

atualizado da causa: 

“Nessa ordem de ideias, o Código de Processo Civil relegou ao parágrafo 8º do artigo 85 

a instituição de regra excepcional, de aplicação subsidiária, para as hipóteses em que, 

havendo ou não condenação, for inestimável ou irrisório o proveito econômico obtido; 

ou for muito baixo o valor da causa”. 

De modo muito didático, consignou o ministro relator, que: 

“a incidência, pela ordem, de uma das hipóteses do artigo 85, parágrafo 2º, impede que 

o julgador prossiga com sua análise a fim de investigar eventual enquadramento no 

parágrafo 8º do mesmo dispositivo, porque a subsunção da norma ao fato já se terá 

esgotado”. 

Para o ministro, é nítida a intenção do legislador em correlacionar a expressão 

“inestimável valor econômico” somente às causas em que não se vislumbra benefício 

patrimonial imediato, como, por exemplo, nas causas de estado e de direito de família: 

“Desse modo, no caso em apreço, diante da existência de norma jurídica expressa no 

novo Código, concorde-se ou não, descabe a incidência dos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, ou mesmo a aplicação, por analogia, do parágrafo 

3° do mesmo dispositivo”. 

Desse modo, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com os votos, convergentes ao 

do relator, dos ministros Luis Felipe Salomão, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro, assentou o entendimento de que os 

honorários advocatícios só podem ser fixados com base na equidade de forma 

subsidiária, quando não for possível o arbitramento pela regra geral ou quando 

inestimável ou irrisório o valor da causa. 

Com estes fundamentos, a 2ª Seção rejeitou o recurso da empresa e deu provimento ao 

do Banco do Brasil, fixando os honorários sucumbenciais em 10% sobre o proveito 

econômico — diminuição do valor pretendido — obtido pela instituição financeira. 
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Tal entendimento, contudo, ao meu ver, não afasta a hipótese de que, no futuro, o 

Superior Tribunal de Justiça, ao examinar esta questão, posicione-se no sentido de que 

a má aplicação dos critérios pré-estabelecidos na legislação processual possa ser 

corrigida em casos extremos, com a finalidade de restabelecer um equilíbrio de natureza 

financeira, tanto quanto possível justo, entre a parte vencida e a remuneração do 

advogado da parte que venceu o litígio. 

José Rogério Cruz e Tucci é advogado, professor titular da Faculdade de Direito da USP 

e membro da Academia Brasileira de Letras Jurídicas. 

Revista Consultor Jurídico, 19 de fevereiro de 2019, 8h00 
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REFORMA TRABALHISTA 

Cabimento dos honorários advocatícios no 
processo de execução trabalhista 
Judiciário deve conferir tratamento isonômico aos advogados que militam na seara 

trabalhista e outros advogados 

• RAPHAEL MIZIARA 

17/05/2018 07:44Atualizado em 23/05/2018 às 15:17 

Pixabay 

A partir da entrada em vigor da Reforma Trabalhista o processo do trabalho passou a 

conviver, em maior extensão, com a figura dos honorários advocatícios em razão da mera 

sucumbência. A novidade legislativa rompe com a sistemática anterior, pela qual não 

eram devidos honorários advocatícios nas lides decorrentes da relação de emprego (art. 

5º, da IN nº 27/2005 do TST; súmulas 219 e 329, ambas do TST). 

Com a Reforma, o entendimento jurisprudencial contido nos verbetes sumulares nº 219 

e 329 do TST está, ao menos parcialmente, superado1, de modo que, de acordo com o 

novo artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, “ao advogado, ainda que 

atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência […]”. 

Fato é que, a despeito da previsão legal acima mencionada, alguma controvérsia, pelo 

menos no campo doutrinário, tem surgido acerca da aplicação dos honorários 

advocatícios na fase executiva.2 

O art. 791-A, § 5º, da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista, se limitou a dispor que 

“São devidos honorários de sucumbência na reconvenção”. Por sua vez, o art. 85, § 1º, 

do CPC prevê que “são devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 

cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 

recursos interpostos, cumulativamente”. 

 

 

https://www.jota.info/autor/raphael-miziara
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote1sym
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote2sym
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Do cotejo entre os dois dispositivos indaga-se: trata-se de omissão deliberada, ou seja, 

cuida-se de silêncio eloquente do legislador reformista ou omissão pura e simples a 

permitir a aplicação supletiva do processo comum? Em outras palavras: aplica-se ao 

processo do trabalho os dispositivos do processo comum relativos aos honorários 

advocatícios de sucumbência na fase de execução, notadamente o art. 85, § 1º, da CPC? 

No processo civil são previstos honorários advocatícios de sucumbência na fase 

executiva, pelo menos, pelos seguintes motivos: i) é uma forma de execução indireta ou 

por coerção, servindo para estimular o devedor ao pagamento do valor exequendo sob 

pena de piora de sua situação, tornando, assim, a execução mais efetiva; ii) o trabalho 

do advogado realizado na fase de cumprimento de sentença ou no processo autônomo de 

execução deve ser remunerado. 

Essa mesma lógica deve permear o processo do trabalho. Analisados os requisitos para 

importação de normas processuais do processo comum, indaga-se: qual a extensão da 

omissão de que tratam os arts. 769 e 889 da CLT?Seria a mera ausência de norma 

(lacuna normativa), ou também seria omissão o caso em que existe uma norma, porém 

a sua aplicação causa uma situação de injustiça (lacuna axiológica) ou inadequada ante 

ao caso concreto, como, por exemplo, ante ao seu ancilosamento (lacuna ontológica).3 

Para responder tal indagação é preciso ter em mente a mens legis dos artigos 769 e 889 

da CLT, ou seja, seu objetivo, sua teleologia, sua ratio. 

Em primeiro lugar, os dispositivos foram elaborados à época para reafirmar a autonomia 

do direito processual do trabalho. Havia, assim, um valor simbólico na norma que previa 

a subsidiariedade. Pretendia a norma em comento afastar a larga supletividade do direito 

processual comum ao direito processual do trabalho, como forma de tentar solidificar 

sua autonomia, o que não mais se justifica nos dias atuais, embora se justifique 

historicamente. 

Atualmente, é preciso trilhar caminho inverso, pois a evolução do processo comum tem 

contrastado com a estagnação, até involução (como, em boa parte, pela Lei nº 

13.467/2017) do processo do trabalho, de modo que as regras processuais comuns 

precisam ser aproveitadas de alguma maneira no processo do trabalho, como o fito 

último de busca da eficiência processual.4 

Em segundo lugar, necessário saber que o direito material exerce forte influência sobre 

o processo. Para além de seu aspecto garantista, deve o processo também assegurar, 

mediante a tutela jurisdicional, a integridade do ordenamento e dos interesses 

juridicamente protegidos. Ou seja, para conferir tutela efetiva, o sistema processual deve 

ser organizado em função das situações tutelandas e, por isso, regras específicas de 

determinados procedimentos levam em conta elementos da relação substancial.5 

Por essas razões é que os arts. 769 e 889 da CLT foram forjados. E o foram como uma 

espécie de vaso comunicante entre o sistema processual trabalhista e o comum, para 

servir de escudo protetivo do primeiro contra as indevidas importações de regras 

processuais do segundo, muitas vezes incompatíveis com a ideologia processual 

trabalhista. 

A toda vista, a ratio dos dispositivos mencionados era a de, para além de reafirmar sua 

autonomia, evitar a inefetividade do direito processual do trabalho. Tal afirmação é 

confirmada por Mozart Victor Russomano para quem o direito processual do trabalho  

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote3sym
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote4sym
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote5sym
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revelou, desde sua origem, acentuada tendência para abandonar o passado, no que este 

possui de obsoleto e conservantista. Prossegue afirmando que o direito processual do 

trabalho abriu novas perspectivas e trouxe avanços em relação ao direito processual 

civil que, por sua vez, acabava por seguindo os passos e absorvendo as inovações 

conquistadas pelo primeiro.6 

A mesma percepção foi notada por Ada Pellegrini Grinover ao afirmar, à época, que o 

processo do trabalho se constituiu no germe da renovação do processo civil comum, 

dando novo enfoque aos institutos fundamentais do processo, plasmando novos 

mecanismos, recriando instrumentos processuais, rompendo determinados esquemas 

processuais, elaborando e afirmando um novo sistema jurídico processual, qual veículo 

do novo direito material e das novas relações.7 

Ocorre que esse ímpeto renovador que sempre caracterizou o direito processual do 

trabalho foi, nos últimos tempos, relegado ao oblívio. A situação se inverteu e, o que se 

vê, é a total inversão de valores, pois o direito processual civil contém atualmente 

dispositivos muito mais efetivos do que o próprio direito processual do trabalho. 

Se no passado o artigo 769 da CLT serviu como cláusula de barreira para disposições de 

um processo comum marcado pelo caráter liberal e individualista, os avanc ̧os dos 

últimos tempos no processo civil impõem a releitura do citado artigo 769 para, em lugar 

de fechamento do processo do trabalho, determinar sua abertura, a fim de que o processo 

do trabalho possa cumprir sua função de forma adequada. 

Como exemplo da maior efetividade do processo civil em relação ao processo do trabalho, 

pode-se mencionar, dentre outros exemplos: (i) o protesto da decisão judicial transitada 

em julgado que, no processo do trabalho, só poderá ocorrer depois de transcorrido o 

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado (art. 883-A da CLT), 

enquanto no processo civil a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a 

protesto, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário de 15 dias (art. 

517, caput, do CPC); (ii) ainda em relação ao protesto, que no processo civil somente será 

cancelado desde que comprovada a satisfação integral da obrigação (art. 517, § 4º). Já no 

processo do trabalho, basta a garantia do juízo e não a satisfação integral da obrigação 

(art. 883-A, parte final, da CLT); (iii) a multa de dez por cento prevista no art. 523, § 1º, 

do CPC, de aplicação incorretamente rechaçada pelo C. TST ao processo do 

trabalho; (iv) a não previsão para o processo do trabalho da figura do processo sincrético 

que, ao dispensar nova citação do devedor, melhor se coaduna com a efetividade 

processual; (v) a previsão expressa de honorários advocatícios na execução e no 

cumprimento de sentença no processo civil, que acaba por funcionar como forma de 

execução indireta e estímulo para o cumprimento da obrigação (art. 85, § 1º, do CPC) 

Nesse prisma, quando há uma modernização no processo civil, o seu reflexo na esfera 

trabalhista é medida que se impõe. Não pode uma regra que, quando concebida, buscava 

proteger o trabalhador, tornar-se um estorvo na mesma tarefa de proteção do obreiro. 

Logo, impõem-se a aplicação das alterações processuais hodiernas ao processo do 

trabalho quando houver verdadeiro benefício à efetividade da jurisdição.8 

Especificamente sobre a aplicação dos honorários advocatícios na execução 

trabalhista, está se mostra factível em razão dos seguintes fundamentos: 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote6sym
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote7sym
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote8sym
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1. supletiva do art. 85, § 1º, do CPC ao processo do trabalho – lacuna 

normativa 

Não houve silêncio eloquente da CLT no art. 791-A, § 5º. A melhor interpretação é a 

entende que o art. 791-A da CLT regula apenas parcialmente a matéria dos honorários, 

de modo a atrair a aplicação supletiva do CPC (art. 15 do CPC c/c art. 889 da CLT). 

Não convence o argumento pelo qual quando a CLT quis tratar do tema, ela o fez de forma 

expressa. Basta imaginar outras situações nas quais, mesmo sem previsão expressa, 

serão cabíveis os honorários de sucumbência. É o caso, por exemplo, dos embargos à 

execução que, por possuírem natureza de ação, demanda a fixação de honorários 

advocatícios. Em verdade, caso o legislador quisesse afastar qualquer dúvida quanto ao 

não cabimento dos honorários na fase de execução, aí sim teria feito expressamente. 

Ademais, do fato de se mencionar uma hipótese – como fez o art. 791-A, § 5º, da CLT em 

relação à reconvenção – não se deduz a exclusão de todas as outras. Aqui cabe a 

parêmia positivo unius non est exclusio alterius (a especificação de uma hipótese não 

redunda em exclusão das demais).9 

2. lacuna de efetividade ou como medida de desestímulo ao 

descumprimento do comando judicial 

Mesmo que o silêncio do legislador tenha sido intencional, tal fato não é suficiente para 

afastar o cabimento dos honorários na fase de execução. Como dito, os artigos 769 e 889 

da CLT foram concebidos, em sua origem, por dois principais motivos que, 

historicamente se justificavam: i) postura defensiva da autonomia do direito processual 

trabalhista, que buscava se firmar como ramo autônomo; ii) preservar os elementos 

pontuais de otimização do processo e evitar uma invasão do formalismo típico do direito 

comum. 

A lei deve ser interpretada segundo seu aspecto teleológico. O intérprete deve buscar 

a ratio legis e chegar ao resultado interpretativo que melhor se coadune com a finalidade 

normativa. Os artigos 769 e 889 da CLT sempre procuraram tornar o processo do 

trabalho mais efetivo, célere e eficaz, já que a relação material tutelada envolve verbas 

alimentares. 

No caso, é inegável que os honorários advocatícios de sucumbência na execução 

trabalhista funcionam como medida de desestímulo ao descumprimento do comando 

judicial, tornando a execução mais efetiva, já que caso a quantia estabelecida em 

sentença não seja paga a tempo e modo a situação do devedor irá piorar. 

Assim, a possibilidade de condenação em honorários advocatícios na execução e no 

cumprimento de sentença é típica medida de execução indireta (ou por coerção), 

tornando o processo do trabalho mais efetivo. 

3. necessidade de tratamento isonômico entre o empregado – em regra 

reclamante/credor – e a empresa – em regra, reclamada/devedora 

Outro argumento que justifica a aplicação dos honorários advocatícios na fase executiva 

é a disparidade de tratamento que a lei estabelece entre o trabalhador sucumbente no 

processo de conhecimento e o devedor – regra geral, a parte mais forte da relação –, no 

processo de execução. 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote9sym
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Explica-se. Se o reclamante – em regra, o trabalhador – sucumbe no processo cognitivo, 

será condenado em honorários de sucumbência. Por sua vez, se a Reclamada – em regra, 

a empresa – não cumpre voluntariamente a sentença exequenda, não sofrerá condenação 

em honorários na fase de execução. Resta evidente, como bem observa Cléber Lúcio de 

Almeida, que “não se teve o mesmo rigor em relação aqueles que descumprem a 

legislação trabalhista, ainda que dolosamente”.10 

Observa-se que, por um lado, reconhece-se que o trabalhador sucumbente é condenado 

em honorários advocatícios. Mas, por outro, a empresa, condenada em ação trabalhista 

e que continua a descumprir deliberadamente o comando sentencial, parece ter 

tratamento menos gravoso do que uma afirmação feita pelo reclamante na petição inicial. 

Por um lado, desestimula-se o ingresso ao Poder Judiciário ao prever a possibilidade 

condenação em honorários advocatícios, mas, por outro, incentiva-se o descumprimento 

do comando sentencial por parte daquele que é devedor, pois a lei não impôs 

expressamente nenhuma medida capaz de tornar mais efetivo o processo executivo. 

4. aplicação da teoria do diálogo das fontes 

Ainda que não se admita a interpretação histórica que desvenda a ratio legis dos artigos 

769 e 889 da CLT, há o argumento da interpretação sistemática, mormente diante da 

chamada teoria do diálogo das fontes. 

Cláudia Lima Marques acertadamente afirma que em alguns casos não se faz necessária 

a aplicação dos critérios tradicionais para solução de antinomias normativas (critérios 

hierárquico, cronológico e da especialidade). Isto porque, em determinadas 

situações, além de não se verificar verdadeiras antinomias, há necessidade de 

harmonização entre as normas do ordenamento jurídico e não de sua exclusão. Nesses 

casos, faz-se necessária a coordenação das diferentes normas para que ocorra o diálogo, 

possibilitando uma aplicação simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes 

convergentes.11 

Nesse sentido, tem razão Ben-Hur Claus quando leciona que os arts. 8º, 769 e 889 da 

CLT são normas de transporte, são normas de diálogo e que essas normas da CLT sempre 

conduziram ao Diálogo das Fontes no âmbito do Direito Processual do Trabalho: desde 

a autonomia científica da disciplina para a coordenação com o sistema geral de Direito.12 

5. Em razão da necessidade de remuneração do trabalho prestado pelo 

advogado 

De acordo com o art. 878 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, a execução 

será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente 

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem representadas por 

advogado. 

Extrai-se desse dispositivo que o advogado da parte vencedora terá que desempenhar e 

desenvolver um trabalho adicional para dar início e para acompanhar execução 

trabalhista, que muitas vezes despende mais tempo do que no próprio processo de 

conhecimento, sendo recomendável o arbitramento de honorários advocatícios. 

 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote10sym
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https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pensando-direito/cabimento-dos-honorarios-advocaticios-no-processo-de-execucao-trabalhista-17052018#sdfootnote12sym


11 

 

Vê-se que a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o 

trabalho realizado pelo advogado até então, sendo extremamente injusto com o 

advogado não haver condenação em verbas honorárias no cumprimento de sentença, já 

que será obrigado a prosseguir com o processo após a condenação, o que naturalmente 

lhe exigirá mais trabalho e que, por certo, deve ser recompensando. 

Nessa trilha, como bem pontua Araken de Assis, a execução é atividade autônoma, 

relativamente à pretensão a condenar, e a necessidade de o advogado deduzir a pretensão 

a executar, elaborando peças técnicas próprias da sua atribuição. Eventual cumprimento 

que desatendesse semelhante despesa dificilmente se estimaria satisfatório e completo.13 

Sob esse prisma, é bom advertir, parece inaplicável a fixação dos honorários advocatícios 

na execução iniciada e desenvolvida “ex officio”, sob pena de enriquecimento ilícito do 

advogado. A ratio é a mesma para a execução dos créditos previdenciários, que também 

se desenvolve de ofício. 

6. Em razão da paridade de tratamento entre os advogados que atuam 

perante a jurisdição civil e a trabalhista 

No que toca ao processo de conhecimento, sabe-se que inovação da reforma trabalhista 

quanto aos honorários advocatícios representou uma tentativa de igualar o trabalho 

prestado pelo advogado na jurisdição trabalhista com o trabalho prestado perante a 

jurisdição cível. No entanto, resta flagrante a violação do princípio da isonomia, já que 

no processo do trabalho o percentual ficou no patamar de cinco a quinze por cento, 

enquanto no cível, de dez a vinte por cento. 

Se voltarmos os olhos ao processo de execução, o vilipêndio ao princípio da isonomia 

torna-se ainda mais claro, pois o CPC prevê expressamente o cabimento dos honorários 

advocatícios na execução e na fase de cumprimento de sentença, enquanto a CLT nada 

dispôs. 

Ainda que não se vislumbre situação de desigualdade explícita e manifesta é, no mínimo, 

forma de discriminação indireta ou implícita, assim entendida como aquela que decorre 

da existência de norma aparentemente neutra, mas geradora de discriminação quando 

aplicada. 

Trata-se, a toda vista, de tratamento legislativo que viola o princípio da isonomia, ao 

tratar de maneira desigual profissionais em situação de igualdade. É preciso que o Poder 

Judiciário então confira o tratamento isonômico aos advogados que militam na seara 

trabalhista e outros advogados. 

*Os artigos publicados nesta coluna são de autoria dos professores do Curso Ênfase. 

————————————— 

1 MIZIARA, Raphael; NAHAS, Thereza. Impactos da reforma trabalhista na 

jurisprudência do TST. São Paulo: RT, 2017. p. 173. 

2 O mesmo debate tem sido levantado em relação aos honorários recursais. No entanto, 

em razão do desiderato ora proposto, o trabalho se limitará a enfrentar a aplicabilidade 

ou não dos honorários na fase executiva. 
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TST: Alteração da reforma trabalhista 
sobre sucumbência só se aplica a 
processos novos 
Decisão isentou empresa do pagamento de honorários, pois autor da ação não estava 

assistido por sindicato de classe. 

terça-feira, 9 de janeiro de 2018 

A lei 13.467/17, que instituiu a reforma trabalhista, possui aplicação imediata no que 

concerne às regras de natureza processual, contudo, a alteração em relação ao princípio 

da sucumbência só tem aplicabilidade aos processos novos. 

Assim entendeu a 6ª turma do TST ao isentar uma empresa de segurança do pagamento 

de honorários advocatícios, uma vez que o autor da ação não estava assistido pelo 

sindicato de classe, não preenchendo, portanto, o requisito do item I da súmula 219, 

baseado na lei 5.584/70. 

Conforme a jurisprudência, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios não 

decorre simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 

categoria profissional e declarar hipossuficiência econômica. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13467.htm##LS
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5584.htm##LS
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A relatora do processo no TST, desembargadora convocada Cilene Ferreira Amaro 

Santos, ressaltou a existência do novo regime de honorários de sucumbência no âmbito 

do Processo do Trabalho (art. 791-A, da CLT), instituído pela reforma trabalhista, “que 

deve ser aplicada aos processos novos, contudo não pode ser aplicada aos processos que 

já foram decididos nas instâncias ordinárias sob a vigência da lei anterior (lei 5.584/70)”. 

Na data que o TRT da 4ª região prolatou a decisão recorrida (23/11/16), estava em vigor 

dispositivo da lei 5.584/70 que previa requisitos para o deferimento dos honorários 

advocatícios na Justiça do Trabalho, “logo, esse é o dispositivo a ser analisado para aferir 

a ocorrência de violação ou não de lei federal”. 

“Não se trata de negar vigência à nova lei, mas de aferir qual a lei aplicável no 

momento em que a decisão recorrida foi proferida, para então verificar se houve ou 

não violação literal do dispositivo indicado pela parte recorrente.” 

No caso, o TRT condenou a transportadora de valores a pagar verbas trabalhistas ao 

empregado. O acórdão regional também determinou à empresa pagamento de 

honorários assistenciais de 15% calculados sobre o valor bruto da condenação. 

No recurso da reclamada ao TST, a relatora Cilene Amaro Santos votou no sentido de 

excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios, porque o vigilante 

apenas havia declarado a hipossuficiência econômica para litigar na Justiça, sem estar 

assistido pelo sindicato de classe. Portanto, não preencheu os requisitos preconizados na 

lei 5.584/70 e no item I da súmula 219. 

A decisão da 6ª turma foi unânime. 

• Processo: RR-20192-83.2013.5.04.002 

Veja a decisão. 

 

. TST: Alteração da reforma trabalhista sobre sucumbência só se aplica a processos novos. Migalhas. 
Disponível em: https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI272079,91041-

TST+Alteracao+da+reforma+trabalhista+sobre+sucumbencia+so+se+aplica+a [Acesso em: 12 Jul. 2019 
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REFORMA TRABALHISTA – HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

O que mudou: Honorários de sucumbência 
passam a ser a regra no processo do 
trabalho, com limite entre 5% e 15% 
 

6.3.   Honorários advocatícios 

Os honorários advocatícios correspondem ao valor devido ao advogado como 

retribuição do seu trabalho. 

Podem ser classificados em contratuais e de sucumbência, sendo que em ambos os 

casos tem natureza alimentar e os mesmos privilégios dos créditos decorrentes da relação 

de emprego. 

No primeiro caso, são devidos por conta de celebração de contrato de mandato entre 

advogado e cliente, independente do resultado da demanda. 

Já o honorários sucumbenciais decorrem do fato da parte contrária não obter sucesso 

em sua respectiva pretensão. Apesar de pertencer ao advogado, este pode pleitear que o 

respectivo pagamento seja feito em nome da sociedade de advogados da qual faça parte 

na qualidade de sócio. 

Inclusive, caso os honorários de sucumbência não sejam fixados na sentença de forma 

expressa ou não definido o seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e 

cobrança (art. 85, § 16, do CPC). 

 

1. A) Honorários de sucumbência 

Antes da vigência da Lei nº 13.467/17 a condenação em honorários, no processo do 

trabalho, não decorria da mera sucumbência em face da existência da capacidade 

postulatória das partes, entendimento adotado pelo TST na Súmula nº 219.[1] 

Apesar de ter mantido o ius postulandi das partes, a Lei da Reforma Trabalhista 

introduziu o art. 791-A à CLT que impõe a condenação de honorários de 

sucumbência ao vencido, ainda que o advogado atue em causa própria: 

Art. 791-A.Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de 

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

Em caso de litisconsortes sucumbentes, a responsabilidade pelo pagamento dos 

honorários advocatícios deve ser distribuída proporcionalmente na sentença. Em caso 

de omissão, os vencidos respondem solidariamente (art. 87, caput e §§ 1º e 2º do CPC). 
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1. B) Critérios e limites para fixação dos honorários de sucumbência 

Enquanto o CPC limita a condenação dos honorários de sucumbência  entre o mínimo 

de 10% e o máximo de 20%, no processo do trabalho esses limites são de 5% e 15%, 

respectivamente, conforme se observa do preceito contido no citado art. 791-A da CLT. 

No CPC essa regra está prevista no art. 85, § 2º: 

Art. 85. § 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 

por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I – o grau de zelo do profissional; 

II – o lugar de prestação do serviço; 

III – a natureza e a importância da causa; 

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Dentro desses limites o juiz deve fixar o percentual dos honorários observando os 

critérios estabelecidos pelo § 2º do art. 791-A que são exatamente os mesmos listados 

nos incisos do § 2º, art. 85 do CPC acima transcrito. 

Esses limites e critérios são aplicados independentemente de qual seja o conteúdo da 

decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem resolução de 

mérito de acordo com o § 6º do art. 85 do CPC, ou mesmo na hipótese de perda objeto 

da demanda (§ 10 do art. 85 do CPC). 

Para os casos em que o valor da causa ou do pedido for muito baixo ou irrisório o proveito 

econômico, o juiz pode fixar os honorários por apreciação equitativa, também 

observando os critérios listados no § 2º do art. 791-A da CLT (§ 8º do art. 85 do CPC). 

Nesse caso e nos demais nos quais seja fixado um valor em quantia certa e não em 

percentual, os juros moratórios devem incidir a partir do trânsito em julgado da 

decisão (§ 16 do art. 85 do CPC). 

Se a hipótese for de pedido de pensionamento por perda de capacidade laboral, o 

percentual de honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 

doze prestações vincendas(§ 10º do art. 85 do CPC). 

1. C) Honorários na reconvenção, no recurso e na execução de sentença 

Segundo o § 1º, art. 85 do CPC, são devidos honorários advocatícios na reconvenção, 

no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou 

não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 

Entende-se não ser aplicado esse dispositivo ao processo do trabalho, uma vez que a CLT 

não é omissa nesse particular, representado pelo § 5º do art. 791-A, que só menciona a 

reconvenção: “São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.” 

Observe-se que mesmo no processo civil, os honorários recursais só são cabíveis quando 

o juiz fixa na sentença percentual inferior ao limite máximo estabelecido na lei, no caso, 

20%. 
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1. D) Honorários de sucumbência recíproca 

Ocorre a sucumbência recíproca quando reclamante e reclamado são vencidos na 

demanda, hipótese muito comum no processo do trabalho, uma vez que a regra é a de 

cumulação de pedidos na petição inicial. 

O CPC trata da sucumbência recíproca em seu art. 86: 

Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte 

mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 

Antes da vigência da Lei nº 13.467/17 o trabalhador não era atingido pelos efeitos da 

sucumbência parcial, naqueles casos em que os honorários advocatícios eram devidos 

pela presença da assistência sindical. 

Atualmente, na hipótese de procedência parcial, o juízo deve arbitrar honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a sua compensação, conforme determinação contida 

no § 3º, art. 791-A da CLT. 

A vedação de compensação entre honorários de sucumbência recíproca decorre do fato 

dessa verba pertencer ao advogado e não a parte. Inclusive esse óbice também está 

previsto no CPC, mais precisamente no art. 85, § 14: 

Art. 85. § 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada 

a compensação em caso de sucumbência parcial. 

O procedimento para a fixação de honorários de sucumbência parcial é facilitado no caso 

do processo do trabalho, uma vez que a sua base de cálculo passa a ser o valor 

atribuído a cada pedido não acolhido, elemento obrigatório da petição inicial 

tanto no rito ordinário quanto no sumaríssimo, conforme nova redação do § 1º, 

art. 840 da CLT: 

Art. 840.§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a 

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, 

que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do 

reclamante ou de seu representante. 

Observe-se, porém, que nem toda cumulação de pedidos, pode gerar uma sucumbência 

parcial. No caso da cumulação subsidiaria do pedido (art. 326 do CPC), por 

exemplo, quando o autor faz dois pedido, cada um com seu fundamento, e o juiz defere 

o subsequente por não acolher o antecedente, não há sucumbência parcial. 

O mesmo ocorre no caso de cumulação alternativa, prevista pelo parágrafo único do 

art. 326 do CPC: “É lícito formular mais de um pedido, alternativamente, para que o juiz 

acolha um deles. 

Em ambas as hipótese, em caso de acolhimento de qualquer pedido, o resultado vai ser 

de procedência total e não parcial, não havendo que se falar em sucumbência 

recíproca. 
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Por fim, na hipótese de pedido de indenização por danos morais, o não acolhimento 

do valor respectivo atribuído pelo autor à causa ou ao pedido não implica sucumbência 

recíproca, no entendimento do STJ por meio da Súmula nº 326: “Na ação de indenização 

por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica 

sucumbência recíproca”. 

1. E) Honorários sucumbenciais assistenciais 

Nas demandas em que o trabalhador está assistindo  pelo sindicato de sua categoria 

profissional, também são cabíveis os honorários de sucumbência (§ 1º do art. 791-A da 

CLT). Nestes casos os honorários deferidos na sentença são revertidos em favor do 

sindicato assistente e não ao trabalhador litigante, conforme determinação 

contida no art. 16, da Lei nº 5.584/70. 

Note-se que o CPC revogou expressamente o art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50, que estabelecia 

o limite de 15%, a título de honorários de sucumbência. 

1. F) Honorários e justiça gratuita 

Na hipótese do beneficiário da justiça gratuita sucumbir em parte na sua pretensão, 

o seu crédito remanescente pode ser utilizado para pagar as despesas processuais, 

inclusive os honorários de sucumbência parcial. 

Verifica-se esse mesmo efeito quando o sucumbente obtém créditos capazes de suportar 

tais despesas em outro processo. 

Entretanto, no caso de improcedência total dos pedidos, as obrigações daí 

decorrentes ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (§ 4º, art. 791-A da CLT). 

1. G) Honorários nas demandas em que a Fazenda Pública for parte 

O § 1º do art. 791-A da CLT deixa claro serem devidos os honorários advocatícios nas 

demandas contra a Fazenda Pública, independente do conteúdo da decisão, observando-

se as regras contidas no § 3º, art. 85 do CPC de forma supletiva, substituindo-se 

apenas o percentual de 20% pelo de 15% na hipótese prevista pelo inciso I: 

• 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes 

percentuais: 

I – mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos; 

II – mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois 

mil) salários-mínimos; 

III – mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos; 
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IV – mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 

(cem mil) salários-mínimos; 

V – mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

Como visto, os percentuais mínimo e máximo dos honorários de sucumbência nas 

demandas envolvendo a Fazenda Pública variam de acordo com o valor da condenação 

ou proveito econômico, salvo no caso de improcedência ou não sendo possível mensurar 

o proveito econômico, devendo ser observado, em tais situações, o valor da causa 

atualizado. 

Portanto, a sua definição imediata só pode ser feita quando a sentença for líquida, 

oportunidade na qual se verificará o valor do salário mínimo vigente. Caso contrário, o 

percentual deverá ser definido quando da liquidação da sentença, também de acordo 

com o salário mínimo vigente nessa fase processual 

A fixação do percentual deve observar as faixas indicadas nos incisos do § 3º, art. 85 do 

CPC de forma progressiva, conforme determina o § 5º desse mesmo dispositivo legal: 

Art. 85. § 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor 

previsto no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa 

inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente. 

Registre-se, por fim, que não serão devidos honorários no cumprimento de sentença 

contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido 

impugnada (art. 85, § 7º do CPC). 

[1]TST. Súmula nº 219. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (alterada a 

redação do item I e acrescidos os itens IV a VI na sessão do Tribunal Pleno realizada em 

15.3.2016) I – Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte, 

concomitantemente: a) estar assistida por sindicato da categoria profissional; b) 

comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se 

em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento 

ou da respectiva família (art.14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970). (ex-OJ nº 305 da SBDI-I). 

II – É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória 

no processo trabalhista. III – São devidos os honorários advocatícios nas causas em que 

o ente sindical figure como substituto processual e nas lides que não derivem da relação 

de emprego. IV – Na ação rescisória e nas lides que não derivem de relação de emprego, 

a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios da sucumbência 

submete-se à disciplina do Código de Processo Civil (arts. 85, 86, 87 e 90). V – Em caso 

de assistência judiciária sindical ou de substituição processual sindical, excetuados os 

processos em que a Fazenda Pública for parte, os honorários advocatícios são devidos 

entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado 

da causa (CPC de 2015, art. 85, § 2º). VI – Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, 

aplicar-se-ão os percentuais específicos de honorários advocatícios contemplados no 

Código de Processo Civil. 
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Fonte:  

. O que mudou: Honorários de sucumbência passam a ser a regra no 

processo do trabalho, com limite entre 5% e 15%. Donicci. Disponível em: 

http://donnici.com.br/reforma-trabalhista-honorarios-de-sucumbencia/  Acesso em: 

12 Jul. 2019 
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TJ-SP - Embargos de Declaração ED 92036338220008260000 SP 9203633-82.2000.8.26.0000 
(TJ-SP) 

Data de publicação: 10/03/2017 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. V. Acórdão que, por votação unânime, deu provimento em parte 

ao recurso de apelação interposto pelas executadas, reduzindo a verba honorária fixada em sede 

de liquidação de sentença para 10% sobre o valor da condenação. Irresignação das apelantes. Omissão 

configurada. Possibilidade 

de fixação de honorários sucumbenciais na fase de liquidaçãode sentença por artigos, que 

apresentou caráter contencioso. Verba destinada à remuneração do Patrono da parte nessa 

nova fase processual, não se confundindo com aqueles fixados na fasecognitiva. Limites estabelecidos no 

artigo 20 , § 3º , do CPC /73, que se relacionam a cada uma das diversas fases do processo em que se 

mostra cabível a fixação de honorários advocatícios. Descabimento da irresignação quanto às demais 

questões objeto desses embargos de declaração. Embargos acolhidos em parte, sem efeito modificativo. 
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